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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  que,  junto  a  Secretaria 
 responsável,  providencie  a  limpeza  e  manutenção 
 da Praça Corolla. 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  a  Secretaria  responsável,  providencie 
 a  limpeza  e  manutenção  da  Praça  Corolla.  Solicito,  após  leitura  em  Plenário, 
 que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 Tenho  recebido  solicitações  de  frequentadores  e  de  moradores  do 
 entorno  da  Praça  Corolla  para  que  seja  efetuada  limpeza  no  local  e  retirada  de 
 matos.  Manter  o  local  limpo  contribui  para  a  saúde  pública,  evita  a  propagação 
 de  doenças  transmitidas  por  resíduos,  melhora  a  estética  atraindo  mais 
 frequentadores,  promove  o  afastamento  de  ações  de  vandalismo  e 
 comportamentos  criminosos  inibindo  atividades  ilegais,  contribui  para  a 
 preservação  do  meio  ambiente  -  uma  vez  que  retira  resíduos  do  solo 
 (protegendo  fauna  e  flora),  fomenta  o  comércio  do  entorno  além  de  atender  às 
 demandas  da  comunidade,  que  vem  expressando  preocupação  com  a  sujeira  e 
 as más condições da praça. 

 Certo  de  contar  com  Vosso  compromisso  com  o  bem-estar  da  população 
 e  pela  justificativa  exposta,  solicito  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal 
 que  avalie  e  providencie  as  ações  decorrentes  desta  indicação  com  a  devida 
 atenção,  considerando  sua  relevância  para  o  desenvolvimento  e  qualidade  de 
 vida de nossa comunidade. 

 .                           Sala das Sessões, em 08 de janeiro de 2024. 
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